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HINISTERIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 066 1 de 20 de junho de 1983 

O Governador do Terr i tório Fede ra l do Amapá , usando das 
atribuições que l he sio conferidas pelo artigo 18, item 11, 
do Decreto-Lei n9 4 11 , de 08 de janeiro de 1969 , 

RESOLVE : 

Art . 19 - Designar o ~1ajor PH/AP,JORGE BORGES CALADO, 
Comandante Geral da Polícia Hi l itar do Amapá, para VtaJar 
de Hacapá, sede de suas ativ i dades até as cidades de Belém-PA, 
e Brasilia-DF, a fim de tratar de assuntos de interes ses da 
PM/AP, j unto a 8' Regiio Mi l itar, IGDM e MlNTER, no pe r íodo 
de 20 à 29 de junho do corrente ano. 

Art. 29 - Revogam- se as disposiçÕes em cont rário . 

Palácio do Setentr i io , em Xacapã, 20 de junho de 1983 , 
949 da Repúblic.a e 409 da Criação do Território Federa l do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

NINISTÉR[Q DO I NTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0669 de 21 de j unho de 1983 

O Governador do Territór io Federal do Amap.!, usando das 
at ribuiçÕes que lhe sio confer idas pe lo art i go 18, item II, 
do Decreto- Le i n9 t, 11 , de 08 de janeiro de 19f>9, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Remover, o servidor RAI~WNDO NONATO DE ARAÚJO 
BARBOSA, ocupante do emprego de Técnico de Contab ilidade ,Có 
digo LT-N~1-8 ! 7.A , Classe "A", Referência N~l- 1 7, da Tabe la 
Especial de Emp~egos do Governo deste Território, lotado na 
Secre taria de Adm inistração- SEAD, para a Secretaria de l''i-

Secretário de Educação e Cu l tur a 
Prof ª. ANNI E VI ANNA DA COSTA 

Secretário de Agricultura 
Dr . LUIZ IRAÇU GUIMARÃES COLARES 

Secretário de Segurança PÚblica 
Dr . EDMUNDO EVELIM COELHO 

Secretário de S a~de 
Dr . JOSÉ CABRAL DE CASTRO 

nanças- SEFlN , a contar da presente data. 

Art . 29 - Revogam-se as disposições em contrário . 

Palácio do Setentrião , em Macapã, 21 de junho de 1983, 
949 da Rep~blica e 409 da Criaçio do Territó rio Federal do 
Amapá. 

ANNlllAL llARCELLOS 
Gove rnado r 

MINIST~RIO DO I NTERIOR 

.Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0670 de 21 de Junho de 1983 

O Governador do Território Federal do Amapá , usando das 
atribu_ições que l he são confe ridas pelo artigo 18, ítem II, 
do Decreto- Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969, e tendo em 
v i sta o que consta do Decreto n9 85 . 347, de 11 de novembro 
de 1980, e Of icio n9 1704/83-APES/OAA/SEEC, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Designar MARIA ALO!SI A PIMENTEL LIMA, ocupan
te dó empr ego de Agen t e Administ rativo, Código LT- SA-701.A 
Classe "A", Referência NM- 17, da Tabel a Permanente do Gove~ 
no des t e Territór io, lotada na Secretaria de Educação e Cul 
t ura- SEEC, para exe rcer a funçio de Secretária Admini s t rati 
va, Código DAI- 2D1 . 1, da Esco la de 19 Grau Sônia Henri ques 
Barreto, a partir de 19 de jul ho do corrente ano. 

Art. 29 - Revogam- se as dispos içÕes em contrário. 

Palácio do Sctentrião, em Macapá , 21 de junho de 1983 
949 da Rep~blica e 409 da Criação do Território Federal d~ 
Amapá. 

ANNillAL BARCELLOS 
Governador 
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HI - TERRITÓRIO FEDERAL DO Al-!APÁ 

SECRETRIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 

GABINETE DO SECRETÁRI O 

PORTARIA N9 0005/83-GAB . 

O Secre t á r io de Segurança PÚblica do Território Federal 
do Amapá, no uso das atribuiçÕes que lhe são conferidas em 
lei e , 

CONSIDERANDO que ê de competência desta Secretar ia de 
Segurança PÚb li ca proceder reajus t e nos preços dos Serviços 
de Policia , por delegação de competência que lhe foi dada 
pelo Dec reto (N) n9 012, de 31 de maio de 1. 982 , do Exce l en 
tiss imo Senhor Governador deste Território; 

CONSIDERANDO o que estabe l ece a lei n9 6205 de 29 
abril de 1.975, em seu Art. 29, parágrafo Ún i co . 

RESOLVE: 

de 

Ar t. 19 - Tornar sem efeito a Po r taria n9 0004/83-GAB , 
de 20 de maio de 1.983. 

Art. 29- Estabelecer novos preços dos Serviços P~bli
cos de Poli:cia, conforme relação anexa r evisada e baseada 
no que dispÕe o Art . 30 do Decreto (N) n9 012/82 de 31 de 
ma io de 1982 . 

Art. 39- Esta Por taria com seu anexo , entram em vi gor 
na da ta de sua publicação no Diário Of i cia l do Território , 
revogadas as disposições em contrário . 

Gabinete do Secre tár io de Segurança Pública em Macap~, 
21 de j unho de 1. 983. 

ED~!UNDO EVELIN COELHO 
Secretário de Segurança PÚblica 

TABELA DE PREÇOS DOS SERVIÇOS PÚBLI COS DE POLÍCIA 

ANEXA A PORTARIA (N) 0005/83 - GAB 

I - SERVIÇOS DE DIVERSÕES PÚBLICAS 

- REGISTRO 

1.1 - De Associação Rec reativa (anual) .... .. Cr $ 4 . 685 ,00 

1. 2- De Entidade , Organização , Empresa ou Es t abe 
lec imento de Diversões Públi cas (anual)Cr$ 9.369 , 00 

1.3 - VISTORI AS (anual) ....... ... ..... . . .. .. . Cr $ 9.369 , 00 

1. 4 - REVISTORIA ...... . . ..................... Cr$ 9. 369 ,00 

2 - ALVARÁ PARA: 

2. 1 - Al to- falante , fixo ou ambulante por unida 
de .... .. ........ . .. . ......... . . . ....... Cr$ 2. 008 , 00 

2. 2 - Bai l es e reuniÕes dançant es para soc1os, em 
sociedade que cobre mensalidade (por baile 
ou por reunião) ............ ....... : .... Cr$ 1.606,00 

2. 3 - Bai l es pÚblicos, com música para dançar ,me 
diante ingresso pa~o de não sócio , ou com 
reserva de mesas nao mantendo dançarinas 
profissionais (por baile) .............. Cr $ 10. 707 , 00 

2 .4 - Boates , Bar musical ou similar , com port as 
fechadas (mensal) ... . .......... .. .... .. Cr$ 

3 - CINENA 

3. 1 - Com l ~tação a tê 500 lugares (mensa l ) .. Cr$ 

3. 2 - Com lotação super io r ã 500 l ugares 
(mensa 1) .. ..... ............ . . . . . .... ... Cr$ 

3. 3 - Cinema ambulante ou ar livre (mensal) . . Cr$ 

4 - OUTRAS DIVERSÕES PÚBLICAS 

4 .1 - Bar ou res t aurante com música mec~nica ou 
ao v ivo, podendo apresentar atrações artis 

7. 361,00 

2 . 677' 00 

5. 621 ' 00 

2. 008,00 

ticas com hora especial (mensal) ....... Cr$ 3 . 346,00 

4 .2- Lanchonete, bar ou restaurante hora men-
sal. ...... . ..... ............ ........... Cr$ 2. 050,00 

4. 3 - Bilhares, futebol de mesa , jogos de sal ão, 
bochas de habilidade atravis de máquina me 
câni ca , autorama explorados come rcialmente 
por aparelhos ou unidade (mensal) .. .... Cr $ 1. 200,00 

4 .4 - Tiro ao alvo , fixo ou ambulante por arma 
(mensal) .. .... ..... ... ........... . ..... Cr$ 670,00 

4.5 - Luta livre , boxe ou s imilares ( por espe-
táculo ) ..... .... .. .. . . ... . .. ...... .... . Cr$ 5 . 354,00 

4.6- Parque de diversões , fixo ou ambulante por 
aparelhos (mensa l) .. .... . . . ...... .... . . Cr$ 

4. 7 - Parque de patinaçio , gene rama ou conginero 
(mensal) .............. .. ... ...... ..... . Cr$ 

4 .8 - Execução mus i cal , fenomecânica sem l ocuto
res , por eletrola gravador alto- falante ou 
similares , em casa de comércio , repart i 
çÕes pÚblicas ou privadas e/ou vendagem de 
discos e que nio sejam efetuadas em gabine 
te i ndevassãvel (mensal) ............. .. Cr$ 

5 - CIRCOS 

5.1 - Até 10 (dez) dias de espetáculo ........ Cr$ 

5 . 2- de mais de lO (dez ) dias de espetáculo(men 

1.339,00 

2 . 6 77 ' 00 

1. 339 ,00 

4 . 685 , 00 

sal) . . . . . ... . . . . . ........ .... ... ....... Cr$ 6 . 692,00 

6 - DEMAIS DIVERSÕES NÃO ESPECIFICADAS (men-
sal) .... ....... .. ...... .. ....... . ....... . Cr$ 3.346 , 00 

li - SERVIÇOS DE ORDEM POLÍTICA E SOCI AL 

l - REGISTRO 

1.1 -De hotel , pensão , hospedaria, casa de cômo 
dos ou sim i lar (anual) ... .... ..... ..... Cr$ 

,__----------o•ARIO OFICIAL----------""' 
,------------ DEPA RTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL -------------... 

Território Federal do Amapá 
DIRETOR 

PEDRO AURÉLIO PENHA TAVARES 

ORIGINAIS 
* Os tex tos enviados à publicação deverão ser 

datilografados e acompanhados de ofíc i o ou 
memorando . · 

O Diário Oficial do T.F. do Amapá poderá 
ser encont r ado para l eitura nas Representa
ções do Governo do Amapá em Brasília /DF e 
Belêm/ Estado do Pará. 

ATENDIMENTO 
Das 07:30 as 12:00 horas . 

Horário : 
Das 14:00 as 17:30 horas . 

PREÇOS - PUBLICAÇ0ES 
* Pub 1 icaçÕes - ccn ti metros de 

co luna ............... ....... . Cr$ 420,00 

PREÇOS - ASSINATURAS 
* Macapá ...................... . 
-Outras Cidade ......... . ..... . 

Cr$ 5 . 200 , 00 
Cr$ 9 . 200 ,00 

* As assinat~ras sao semestrais e vencíveis 
30 de junho a 31 de dezembro. 

Preço do Exempl ar ....... ... .... Cr$ 
NÚmero atrasado .. ... ..... . . .. .. Cr$ 
NÚmero atrasado em outras 
c i dades .. ... ..... ...... . . ..... . Cr $ 

RECLAMAÇÕES 

45,00 
90, 00 

120,00 

* Deverão ser dirigidas por escri to ao Dire -
t or do Departamento de Imprensa Oficial do 
T.F.do Amapá, a t é 8 dias após a publicação. 

DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL* Rua Cândido Mendes* MacapA Território Federal do Amapá* Telefones 621-4040 * Ram~is 176 • 177 • 176 
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1.1. 1 - Ati 05 (cinco) quartos ou apartamen 
tos ............ ......... ........ .... . Cr$ 6.692,00 

1.1. 2- De 06 (seis) ati 20 (vinte) quar tos ou 
apartamentos ......................... Cr$ 10.038,00 

1.1. 3- De mais de 20 (vinte) quartos ou aparta-
mentos .... .............. ... ..... .... . Cr$ 13.383 ,00 

1.2 - De armas ...... .................. ....... Cr$ 1.000,00 

1.3- Porte de arma .......................... Cr$ 6.700,00 

2 - ALVARÁ: 

2. 1 - De fisca lização de oficina de qualquer na
tureza que comerciem, reformem ou limpem 
armas em geral (anual) ................. 10.707,00 

2.2 - De fiscalização de armas, inflamáveis, ex-
plosivos, produtos químicos, agressivos e 
corresivos: (anual) 

2.2. 1 -Fabricante ... ...... ... .. . ............ Cr$ 

2.2 .2- Representante , importador ou exporta-
dor ............. .... ..... ..... ....... Cr$ 

2.2.3- Comerciante ....... ................. Cr$ 

2 . 3 - De fiscalização em depósito explosivo ou 
inflamáveis(anual) . .... .............. Cr$ 

2 .4 - De habilitação para exercer atividade~ 
técnicas ou e~carregados de fogos 
"BLAS'tER" (anual) .................... Cr$ 

2.5 - De l icença para comircio de fogos de ar
tifícios : 

2 . 5. 1 Fabricantes . ....... ................ Cr$ 

2 .5.2 - Atacadista .. ................... .... Cr$ 

2.5.3 - Varejista .... . ..................... Cr$ 

2.6 - De licença e fiscalização para transpor-
te de inflamáveis ou explosivÓs 
(anual) ....................... . ..... Cr$ 

2.7- De licença para transporte de mostruário 
de a rmas e munições (anual ) : ......... Cr$ 

2.8 - De l icença e fiscalização para uso ou em 
prego de explosivos ou imflamâveis 
(mensal) ........................ - ... . Cr$ 

2 .9 - De licença e fisca lização de coleção de 
armas (anual) . 

2.9. 1 - Ati 10 (dez) armas .......... . . ..... Cr$ 

2 . 9. 2. - Mais de 10 (dez) armas .. ........ .. Cr$ 

2. 10 De vistoria em agência de crédito ban-
cário ou similar (anual) ........... Cr$ 

2. 11 - Licença e fiscalização de · 'organização 
de vigilância particul ar, transporte de 
valores assemelhados (anual ) ........ Cr$ 

2 .1 2 - Vistoria em fábrica ou depósito de ex -
plosivos e/ou inflamáveis (anual) . .. Cr$ 

2 .1 3 - Ates t ado: 

2. 13. 1 - Ates t ado Polít ico Social ......... . Cr$ 

III - SERVIÇO DE CORREGEDORIA E DELEGACIAS 

- ATESTADO EM GERAL ..... ....... .......... Cr$ 

2 - CertidÕes 

2.1 -Por certidÕes requeridas .. ..........• Cr$ 

2.2- Por f olha datilográfada .... ........• . Cr$ 

2.3- Por fo lha fotocopiada ... ............. Cr$ 

3 - INQUERITO INSTAURADO POR CRIME DE AÇÃO PRI 
VADA (QUEIXA-CRUIE) ............. .. . .. . Cr$ 

4 - DILIG~NCIASREFERENTES AOS CRIMES DE AÇÃO 
PRIVADA 

4. 1 Capital: 

4.1.1 - Cent ral , Trem, Pacoval, Vila Nova, J e-
sus de Nazari, Santa Rita • .. ...... Cr$ 

4. 1.2- Buritiza l , Nova Esperança, Beirol .. Cr$ 

4.1.3 - Fazendinha . ....... .............. ... Cr$ 

4 .1. 4 - Santana, Igarapé da Fortaleza , Coraçã~ 
Porto ·do Céu, Rio Matapí, l ado esquer
do até a 11 balsa .....•.........•.. Cr$ 

4.1.5- Rio ~~tapí até Rio Vila Nova (lado di-

10 . 707 , 00 

9.369,9? 
9.369,00 

8.030,00 

9. 369,00 

12.045,00 

8.030 , 00 

6.692,00 

10.038,00 

6.692,00 

2.677 ,00 

9.369,00 

10.707 ,00 

10.707,00 

10.000,00 

6.692 ,00 

670, 00 

670,00 

803,00 

670,00 

670,00 

5.628,00 

1.022,00 

1. 688 , 00 

2 . 223,00 

2.976,00 

reito depois da 1~ balsa) .. ....... . Cr$ 

4. 1.6 - Curiaú- KH 12 e adjacênc:.as ....... Cr$ 

4.2 - Interior: 

4 .2.1 - Porto Grande , Pedreira, Anbi , São Pe
dro dos Bois, Carmo do Macacoari, Iga-
rapi do Lago, Haruanum ...... ...... . Cr$ 

4.2.2 - Ferreira Gomes, Paredão, Vai-quem-que~ 
Colonia Agrícola/Matapí ............ Cr$ 

4.2.3 - Pedra Branca, Cupixi,Serra do Nilvio Cr$ 

4.2.4- Bailique e adjecências ...... ..... .. Cr$ 

IV - SERVIÇO DE POLÍCIA TgCNICA 

1 - ceDULA DE IDENTIDADE CIVIL: 

1. 1 - 1'.1 Via .. . . . ........... . ........ .... .. Cr$ 

1.2 - 2'.1 Via .. ........................ .. ... Cr$ 

2- EXAME PERICIAL EM VEÍCULO A PEDIDO ..... Cr$ 

3 - EXAME NECROSCÚPICO ............ . ...... Cr$ 

4 - PERÍCI A EM LOCAL DE ACIDENTE DE TRÂNSITO 
SEH V1TIMA ( por veículo) .... .......... Cr$ 

V - SERVIÇO DE TRÂNSITO 

- EXPEDI ÇÃO 

1.1- Carteira Nacional de .Habilitação ..... Cr$ 

1.2 - Cart eira Nacional de Habilitação em mais 
de uma categoria ....... ... ........... Cr$ 

1.3- Certificado de Registro de Veícu l o ... Cr$ 

1.4- Certificado de Habilitação (Diretor e 
Instrutor de Auto- Escola e Examinador de 
Trânsito) ............... ... .......... Cr$ 

2 - REGISTRO 

2.1 ~Carteira Nacional de Habilitação de ou-
tro Estado .... . ......... . ... .. . .. .... Cr$ 

2 .2 - Veículo de out ro Estado ..... .. ....... Cr$ 

2.3 - Da autenticação de cópia fotostát ica e 
pública forma de Certificado de Reg. de 
Veículo automotor ........ · . ...... .... Cr$ 

2 .4 - Da Escola de motorista, incl uindo visto
ria, inspeção visto e termo em livro 
especial. . . .. . ....................... Cr$ 

3 - ElWIES 

3. 1 De saúde e Psicoticnico .............. Cr$ 

3.2- De Legislação de Trânsito . . .......... Cr$ 

3:3 - De Prática de Direção na via Públi-
ca .. .........•.• . . . .. .. .............. Cr$ 

4 - LICENÇAS 

4.1- Para gravar o numero do motor ou chas
sis, s ubstituição do motor ou carroceria 
ou alterar outras características do veí 
culo ..•..•.... .... . . ..•.............. Cr$ 

4.2 - Para aprender a conduzir veículo (com va 
lidade de 30 dias) .................... Cr$ 

4.3 - Para conduzir veículo (ressalva por 30 
dias) ...... .. .. •• ••..•......•........ Cr$ 

4.4 - Outras .... .... ............ ........... Cr$ 

5 - OUTRAS TAXAS 

5.1- Solicitação de prontuar1o de veículo pa
ra outro Estado ••• . ........ . ...•..... Cr$ 

5. 2 - Solicitação de prontuário de condutor de 
veiculo de outro Estado •............. Cr$ 

5 .3 - Liberação de veículos ... ... ..•.•..... Cr$ 

5.4 - Estadia de veículo no depósito do DETRAN 
após 03 dias de seu recolhimento ( por 
dia) ....••.... .. ......•...... . ....... Cr$ 

5.5 - Reboque de Veículo quando realizado: 

5. 5. 1 - No perímetro Urbano .••. ...... ...... Cr$ 

5.5.2 - Fora do pe r:imetro Urbano, por KH • .. Cr$ 

5.6 - Fornecimento de placa de experiência(por 
par anual até o mês de dezembro) ..... Cr$ 

Pág.3 

3 .892,00 

5 .460,00 

6. 809,00 

9. 730,00 

13.518,00 

15.568,00 

670 , 00 

2.008,00 

5.354,00 

4.015,00 

2.677 , 00 

2.135,00 

6.023, 00 

1. 339 , 00 

4.000,00 

670 , 00 

670,00 

536 , 00 

2.677,00 

2.677,00 

670,00 

670 ,00 

1. 339,00 

1. 339,00 

1.339,00 

1.339,00 

1.020,00 

1.020,00 

1.020,00 

402,00 

2. 677,00 

510,00 

8.030,00 
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5.7 - Substituição de placa perdida ou inutili 
zada (unidade) ....................... Cr$ 

5.8- Vistoria Especial .. . .... . . .. . . . , ... . . Cr$ 

6 - CERTIDÕES 

6. 1 - Nada Consta .... . .. . . . . .. . . . _ .......... Cr$ 

6. 2- Guia de Embarque ..................... Cr$ 

6.3 -Outras ............... .. .............. Cr$ 

7 - SEGUNDA. VIA 

7.1 - Carteira Nac i onal de Habili t ação ... .. Cr$ 

7.2- Certificado de Registro de Veículo ... Cr$ 

7.3- Certificado de Habilitação para Diret or, 
Instrutor de Auto-Escola e Examinador de 
Trânsito ............................. Cr$ 

7.4 - Outras ....................... ........ Cr$ 

8 SINALIZAÇÃO VERTICAL 

8.1 Placas de Trânsito (unidad~) ......... Cr$ 

8.2 - Haste de madeira (unidade) . . ....... .. Cr$ 

9 - SINALIZAÇÃO SEMAFÓRICA 

9.1 - Coluna de semáfo ro comple t a ......... . Cr $ 

9. 2 - Caixa· de motor (completa) ... ... ...... Cr$ 

9.3 - Lentes ............................... Cr$ 

9.4- Fiação (metro) ....................... Cr$ 

9.5- Lâmpadas (unidade) ...... . .......... Cr$ 

9.6- Conjunto f ocal ....................... Cr$ 

9.7- Caixa de fogo .... .. ....... . .......... Cr$ 

10 - SI NALIZAÇÃO HORIZONTAL 

1 O. 1 - Pint ura de faixa (m2 ) ............... Cr$ 

10.2 Mão-de-obra por hora de s erviços c/semá 
foro ................................ Cr$ 

ED~lliNDO EVELIM COELHO. 
Secre t ário de Segurança P~blica 

1.339,00 

3.346,00 

1.020,00 

1.020,00 

1.020,00 

2. 677,00 

803,00 

4.685,00 

803,00 

3.420,00 

1. 710,00 

44.470,00 

160.000,00 

4.440,00 

510,_~0 

510,00 

1. 71 o ,00 

7.690 ,00 

1. 710,00 

3 .420,00 

HI - GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS 
TOMADA DE PREÇOS NY 14/83-CLOS 

E D I T A L 

A V I S O 

A Secretaria de Obras e Serviços Púb l icos do Governo do 
Território Federal do Amapá, a t ravés da Comissão de Li ci ta
ção de Obras e Serviços, designada pela Portar ia (P) n9 042/ 
81-SEAD , torna publico para conheci mento de quantos possam 
se inter essar , que fará real i zar Tomada de Preços para a exe 
cução da Construção da Escola Nossa Senhora do Perpétuo s o= 
corro, em Santana, de acordo com o projeto, especi f icaçÕes, 
normas de serviços e ins t ruções que embora não transcritas, 
fazem parte deste Edital. 

A licitação realizar-se- á às 08 horas do dia 07 de ju
lho de 1981, na Sala de Reuniões da Secretar ia de Obras e 
Ser viços PÚblicos, sito à Avenida FAB, n9 1.276, nest'a cida 
de, no local, dia e hora onde serão r ecebidos os documentos 
de habilitação e de pr eços dos licitantes. 

O Edita l e os esclarecimentos complementares serão for 
necidos aos interessados nas horas normais de expediente,nÕ 
endereço acima menc i onado . 

Hacapá, 2Q de junho de 1983. 

Eng9. DOUGLAS LOBATO LOPES 
= Presidente = 

MI - GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE OBRAS E SERVI ÇOS PÚBLICOS 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS 
TmlADA DE PREÇOS N9 15 /83-CLOS 

E D I T A L 

A V I S O 

A Secretaria de Obras e Serviços Públ i cos do Governo do 

Território Federal do Amapá, a t ravés da Comissão de Licita
ção de Obras e Servi ços, designada pela Portaria (P)n9 042/ 
81-SEAD, torna pÚblico para conhec imento de quantos possam 
se interessar, que fará rea l izar Tomada de Preços para a e
xecução da Cons trução do Pos t o de Arrecadação da SEFIN, em 
Santana, de acordo com o projeto, especif icaçÕe s , normas de 
s erviços e instruçÕes que embora não t ranscritas, f azem pa~ 
te deste Edital. 

A licitação real i zar-se- á às 08 hor as do di a 11 de j u
lho de 1.983, na Sala de Reuni ões da Secretar i a de Obr a s e 
Serviços PÚblicos , s ito à Av . FAB , n9 1276 , nesta cidade, no 
l ocal , dia e ho r a onde serão recebidos os documen t os de ha
bil itação e de preços dos licitantes . 

O Edi t al e os esclareci mentos complement ares serão for 
necidos aos i nteres sados nas horas normais de exped i ente ,nÕ 
endereço ac i ma menc i onado . 

Macapá , 21 de junho de 1983 . 

Eng9. DOUGLAS LOBATO LOPES 
Pres i dente = 

MI - GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

SECRETARIA DE OBRAS E SERVI ÇOS PÚBLICOS 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS 

TOMADA DE PREÇOS N9 16/83- CLOS 

E D I T A L 

A V I S O 

A Secre t aria de Obras e Serviços PÚb licos do Governo do 
Ter r itóri o Federal do Amapá , a travé s da Comi s são de Licita
ção de Obras e Serv iços, designada pe l a Por ta r ia (P) n9 042/ 
81 - SEAD, torna públ i co para conheciment o de quantos pos sam 
s e interessar, que f ará realizar Tomada de Preços pa r a a e
xecução da Construção e Reforma Gera l da Escola de 19 Gráu 
Barroso Tostes, em Santana, de acor do com o proj eto , espe~i 
f i caçÕes , norreas de serviços e i nstruções que embora nao 
transcritas , fazem parte des te Edital . 

A l ic ita~ão r ealizar-se-á às 08 hor as do di a 12 de j u
lho de 1.983, na Sala de ReuniÕes da Secretaria de Obr as e 
Serviços PÚblicos , s i ta à Av . FAB , n9 1276 , qes t a c i dade ,no 
local, dia e hora onde serão recebidos os documentos de ha
bilita ção e de preços dos l ici tan t es. 

O Edita l e os esc l arecimentos complement ar es s erão f or 
nec i dos aos i nt eres sados na s horas normais de exped iente, nÕ 
endereço acima mencionado . 

Macapá , 21 de j unho de 1983 . 

Eng9 . DOUGLAS LOBATO LOPES 
= Pres i dente = 

TERRI TÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

CONSELHO DE EDUCAÇÃO 

RESOLUÇÃO N9 06/83- CETA 

Aprova reformul ação dos proj etos "Expans ão de programas 
do Atendimento ao pré-e scolar excepciona l e Desenvolvimento 
da Educação Especial " . 

O Conse l ho de Educa ção , no uso das atribuiçÕes que l he 
são conferidas pela Delegação de Competência dada pelo Con
selho Federal de Educação , através dos Parecer es n9 773 I 73 
e 16/79- CFE e t endo em vi s t a os t ermos do Parecer n9 15/83-
CETA, 

RESOLVE 

Art. 19 - Aprovar a r ef ormul ação dos Projetos "Expan -
são de programas do Atendi mento ao Pr é- Escolar expecional " 
e "desenvolvimento da Educação especial". que visa atender 
r emanejamento de recursos a nível orçamentário f f i nanceiro 
face as recomendaçÕes do Centro Nacional de Educação Espe -
cial-CENESO, at ravés do ofíc i o n9 360/83-CENESP/}lliC de 04/ 
03/83. 

Art. 29 - Es ta Re solução ent rará em vi gor na data de 
sua publicação , r evogadas as di sposições em contrário. 

Conselho de Educação , Macapá, 10 de junho de 1983 . 

Prof '!. MAR_IA ALVES DE SÁ 
President e do CETA, em exercí cio 
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TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

CONSELHO DE EDUCAÇÃO 

PORTARIA N9 08/83- CETA 

A Sr a . Pres i dente do Conse lho de Educação do Terr i tó -
r 1o do Amapá, CETA , no uso de suas atribui ções , 

Cons i derando o que estabel ece o § 19 do Art. 99 do Re
gimento do CETA; 

Cons i derando ainda decisão tomada pelo Plenári o em reu 
nião r ealizada em 9 de j unho de 1983 , 

RESOLVE : 

Ar t. 19 - Transferir para a 1{1 reunião do mês de agosto 
a e l eição do Pres i dente e Vice-Presid~nte do CETA, par a o 
biênio 83/85 . 

Art . 29- De-se ciência , publique-se e cumpra- se . 

Conselho de Educação , Macapá , 09 de junho de 1983 . 

Prof{l . MARIA ALVES DE SÁ 
President e do CETA, em exercíci o 

PROCURADORIA GERAL 

CONTRATO N9 029 /83-PROG. 

TE!u-!0 DE CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O GOVERNO DO TERRI TÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ E O 
SENHOR ORLANDO MENDES PAES BARRETO , PARA FINS DE FUNCIONA
MENTO DA AG~NCIA DE RENDAS DO DEPARTAHENTO DE ADNINISTRAÇÃO 
TRIBUTÁRIA DA SECRETARIA DE FINANÇAS. 

Aos vinte e sete (27) dias do mês de maio do ano de hum 
mi l novecentos e oitenta e tres ( 1983) , nesta.cidade de Ha
capá, de um lado o Gove rno do Território Federal do Amapá, 
adiante denominado simplesmente LOCATÁRIO , neste ato repre
sentado por seu Governador , Senhor ANNIBAL BARCELLOS , e de 
outro o Senhar ORLANDO MENDES PAES BARRETO . Bras i leiro , ca
sado, Comerciante , Por t ado r do CPF . n9 010. 517.1 72-72, resi 
den te e domici l iado à Av . Braz de Aguiar n9 668 - Belém-Pa~ 
doravan t e denominado s i mplesmente LOCADOR, representado nes 
te ato por seu procur~dor, Senhor BENEDITO GO~ffiS DOS SANTO~ 
Bras ilei ro , Casado , Tecnico em Contabil idade, res i dente e 
domicil i ado nesta c i dade , à Rua Leopoldo Hachado n9 1 9001 r~ 
solvem de comum acorde f i rmar o presente Contra to , consoan
t e Cl áusulas e condiçÕes seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDANENTO LEGAL : O presente Contra 
to, encontra respaldo no ítem XVII do ar t igo 18 do Decreto= 
Lei n9 411, de 08 de janeir o de 1969 e letra "G" do art .. 126 
do Decreto-Lei n9 200 de 25 de j ane i ro de 1967 . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO· O presente Contrato tem 
por objetivo a cessão de um imóv.el de propriedade do LOCA
DOR , local izado na Ponte Princ i pal da Vi l a de Laranjal do 
Jari - Hunicípio de Hazagão, o qual é dado em locação ao LO 
CATÁRIO, a servir à Agências de Renda do Departamento de 
Admini s tração Tr ibutária da Secretaria de Finança s. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE V IG~NCIA E PRORROGAÇÃO: 
O prese nte Co n tra to te rá duração de doze (12) meses con 
tados de 19 de janei ro de 1983 à 31 de dezembro do mesmo 
ano , f indo o qual poderá ser prorrogado mediante Termo Adi
tivo, se assim convi er as partes contratantes , podendo in
c l us ive mod i f ica- l o no todo ou em par te . 

SUB- CLÁUSULA ÚNICA: No caso de prorrogação o reajus t e 
se r á feito de acordo com o lndice Nacional de Preço ao Con
s umidor - INPC, de acordo com o art. 19 da Le i 7 .069 de 20 
de dezembro de 1982 . 

CLÁUSULA QUARTA - DO ALUGUEL: O a l ugue l mensal sera de 
Cr$ : 50.000, 00 (cinquenta mil c r uzeiros), e será pago medi 
ante emi ssão e remessa de recibos pel a Secr etaria de Fi nan
ças-SEFIN ou através de ordem bancária em nome do LOCADOR, 
a té o dia dez ( 10) do mês subsequente ao do vencimento . 

CLÁUSULA QUINTA- DA LOCAÇÃO DOS RECURSOS: As des pesas 
para cus t ear este Contrato serão alocados em recursos do 
Fundo de Part icipação dos Estados, Distri t o Federal e Tcrri 
tórios - Programa 03070212 .499 Categoria Economi ca 4 .1.0.0. 07 
conforme Nota de Empenho N9 3753 , emitida em 17 de maio de 
1983 , no valor de Cr$ 600 . 000,00 (seiscentos mil cruzeiros), 

CLÁUSULA SEXTA - DA LOCAÇÃO : O LOCATÁRI O nao poderá l o-

car ou sublocar em parte ou no todo o imóvel ora locado,sem 
que haja consentimento expresso e antecipado do LOCADOR. 

CLÁUSULA. SÉTIHA - DO RECEBI~lliNTO DO IHÓVEL PELO LOCATÁ
RIO : O LOCATÁRiO declara haver r ecebido o imóvel , nas mais 
perfeitas condições , e obriga- se a restituir o imóvel ora 
locado, ao fim do prazo aqui estabel ecido em prefeitas con
diçÕes de uso e habitabilidade, acompanhando as chaves e Ha 
bite- se da Secretaria de Saúde. 

CLÁUSULA OITAVA: O LOCATÁRIO será responsável pelo paga 
ment a do consumo de l uz, água e telefone que i ncidir sobre 
o imóvel , durante a vigencia do presente Contrato . 

CLÁUSULA NONA MODIFICAÇÃO NO I HÓVEL : O LOCATÁRIO não 
poderá alterar a es t ru t ura dq pr édio ora locado , sob pretex 
t o a l gum, sem consentimento pr évio do LOCADOR, ficando cer= 
to que toda e qualquer benf e itor ia intr oduzida no imóvel , se 
jam necessárias ou não , passarão a pertencer ao mesmo , sem 
que por isto tenha o LOCADOR que indenizar o LOCATÁRIO. 

CLÁUSULA DeCI~~ - DA RESCISÃO: O não cumpr imento das 
obr igações de f inidas neste instrume nto, implicará em sua 
denúncia e consequente rescisão e, a parte que der causa ao 
rompi mento deste Contrato , no s eu t empo normal , aqui estabe 
leci do, i ncidirá nas sanções previstas nos ar t . 39 da Lei ~9 
6. 649 , de 16 de maio de 1979 . 

CLÁUSULA Decn~ PRUIEIRA - DO FORO: Para diri mir qu'lis
quer dúvidas surgidas durante a vigencia deste Contrato, fi 
ca eleito , de comum acordo , o Foro da Comarca de Hacapá . 

E, por estar em ass im de acordo , LOCATÁRIO e LOCA
DOR , ra t ificam o presente i ns t rumento l egal, assinando-o em 
ci nco (OS) vias de igual t eor e f orma, na presença das tes
temunhas abaixo nomeadas . 

Hacapá(Ap), 02 de maio de 1983 . 

ANNIBAL BARCELLOS 
= Locatário= 

ORLANDO ~IENDES PAES BARRETO 
= Locador 

TESTEHUNHAS : Bernardi no Hendes dos Sant os 

Rubem da Cunha Favacho 

PROCURADORIA GERAL 
CONVÊNIO N9 033/83-PROG 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRM1 O GOVERNO DO TERRITÓRIO 
FEDERAL DO ~~PÁ E A CmlPANHl A DE ELETRICIDADE DO AHAPÁ, COH 
A FINALIDADE DE ATENDER DESPESAS CO}! A AHPLIAÇÃO DA REDE DE 
DISTRI BUIÇÃO NA ÁREA DO PROHORAR "IGARAPe DAS HULHERES",NES 
TA CAPITAL . -

Aos dezesseis ( 16) dias do mês de junho do ano de hum 
mi l novecent os e oitenta e três (1983) , o Governo do Terri
tório Federal do Amapá , neste ato representado por seu Gover 
nador , Senhor ANN1BAL BARCELLOS , adiante denominado s imples 
mente GOVERNO e a Companhia de Eletricidade do Amapá, neste 
ato represent ada por seu Presidente , Senhor ViVALDO ELOY DE 
OLIVEIRA, daqui em diante denominada s i mplesmente CEA, r e
solvem de comum acordo cel ebr ar o presente Convênio, median 
t e as c l áusulas e condiçÕes seguintes : 

CLÁUSULA PRl}ffiiRA - DO FUND~ffiNTO LEGAL: O presente Con 
vênia encontra respa ldo no que dispõe o Ítem XVII do art . 1~ 
do Decreto- Lei n9 41 1, de 08 de j aneiro de 1969, combinado 
com o art. 126, letra " f" , do Decreto- Lei n9 200 , de 25 de 
fevereiro de 1967 . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: Este Convêni o t em por 
obje t ivo atender despesas com a Ainp liação da Rede de Dis t r i 
bui ção de Energia Elétrica na á r ea do PRONORAR "Igarapé das 
Nu lheres ", nesta Capital. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS 0BRIGAÇ0ES: 

I - DO GOVERNO: 

a ) Des tinar recursos para atender a execuçao do presen
te Convênio , no va lor de 23.768 UPC , correspondendo nesta 
data a Cr$ : 85 . 294 . 557 ,00 (oi t ent a e c inco milhÕes, duzen
tos e novent a e quatr o mil , quinhentos e cinquenta e se t e 
cruzei ros) , s endo 11.884 UPC, correspondendo nesta data a 
Cr$ :4 2. 647 . 278, 00(quarenta e dois mi lhÕes , seiscentos e qua
renta e ~ete mil, duzentos e setenta e oito cruzeiros), des 
t i nado à Ampliação da Rede de Distr~buição de Energia Elé= 
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trica e 11.884 UPCs , correspondendo nesta data a Cr~ :-
42 .647 . 279,00 (quarenta e dois milhÕes , seisssentos e qua
renta e sete mil, duzentos e setenta e nove cruzeiros) que 
será repassado à CEA de acordo com os desembol sos do BNH ao 
G.T. F.A. 

b) Fiscalizar e acompanhar a execução dos servi ços obje 
to deste Convênio, a t ravés da Secretaria de Obras ·. e Srvi:::
ços PÚblicos - SOSP . 

li - DA CEA: 

a) Empregar os r ecursos transferidos pelo Governo de 
acordo com o que es t abe l ece a Cláusula Segunda deste Convê
nio . 

b) Prestar contas ·ao GOVERNO, através da Secretaria de 
F1nanças , conforme est ipu l ado na Cláusul a Sexta. 

CLÁUSULA QOARTA - DOTAÇÃO: As despesas decorrentes des 
t e Convênio no val or de 23.768 UPC correspondendo nesta da= 
ta a Cr$ : 85 . 294.557 ,00 (oitenta e cinco mi lhÕes , duzentos 
e noventa e qua tro mil ,e quinhentos e cinquenta e sete cruzei 

' ros),correrão à conta dos recursos orçamentários do GTFA,o= 
peração de Crédi to - Projeto/Atividade : 105731.65 . 48 1 - Pro
grama de Erradicação. de Favelas- Sub- Projeto: Obras de Infra
Estrutura e Unidades Habitacionais do Conjunto Habitacional 
"Igarapé das Mulheres" , Elemento de Despesa 4.1. 3 . O. 31 Obras 
e I nstalaçÕes. 

O repasse à CEA será feito da seguinte manei ra : 11. 884 UPC, 
correspondendo nesta datà a Cr$ : 42.647.278 , 00 (quarenta e 
dois milhÕes, seiscentos e quarenta e sete mil , duzentos e 
setenta e oito cruzeiros) , será l ibe rada após a publicação 
deste Conv~nio no Diário Oficial do GTFA, para Ampliação da 
Rede de Distribuição de Energia Elétrica , conforme No ta de 
Empenho n9 4724 , de OH de junho de 1983 . O valor restante 
de 11.884 UPC , correspondendonestada t a a Cr$: 42 . 647 . 279 ,00 
(quarenta e doi s milhÕes, seiscent os e quar enta e sete mil, 
duzentos e setenta e nove c ruzeiros) , serão r epassados à 
CtA de acordo com os desembo lsos do BNH ao GTFA. 

CLÁUSULA QUINTA- DEPÓSITO DOS RECURSOS : Os recursos 
que por fo rça deste Convênio a CEA recebe rÁ, enquanto nao 

forem aplicados aos fins que se destinam, serão depositad0s 
no Banco da Amazõnia , agênc-ia locaf, em conta bancár ia espe 
cial , a ser movimentada pel a CEA, obrigando-se a enviar ao 
GOVERNO, ext rato de conta e fazer cons t ar nos diversos doeu 
mentes de sua prestação de contas, o nome do sacado , os va
lores , as datas das emissões dos cheques, a quem forem pa
gas as importãncias . 

CLÁUSULA SEXTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS: A CEA deverá 
prestar contas da ap l icação dos recursos r ecebidos à Secre
taria de Finanças, no máximo 60 (sessenta) dias após o t ér
mino da vigência des te Convênio . 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIG~NICA : Este Convênio terá vig~n 
cia de 420 (quatrocentos e vint e) dias corridos , contados a 
partir de sua publ icação no Diário Oficial do Território. 

CLÁUSULA OITAVA- DA RESCISÃO : A i nobservâ'ncia de qualquer 
Cláusula, condições ou obrigaçÕes des t e Con -
vênio, bem como por motivo de conveni encia ou por acordo e~ 
t r e as par t es , provocará sua imedi ata rescisão, independen
te de ação, notificação judic i a l. 

CLÁUSULA NONA - DO FORO : Para dir imir quaisquer dúv i das 
surgidas em consequência do não cumpri~ento do es tabe l ecido 
neste Termo, as partes elegem o Foro da Comar ca de Macapá . 

E, para firmeza e va l idade do que f i cou estipul ado , as 
par t es ass inam este Convênio , em c inco (05) vias de igual 
teor e fo rma, na presença de duas (02) t es t emunhas. 

Macapá, 16 de j unho de 1983 . 

ANN 1BAL BARCELLOS 
= Governador = 

VIVALDO ELOY DE OLIVEIRA 
= Presidente = 

TESTEMUNHAS: Bernardino Mendes dos Santos 

Raimundo da Silva Pi canço 

MI - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBL ICOS 

COORDENADORIA SETORIAL DE PLANEJAMENTO 

PLANO DE APLICAÇÃO n9 171/83 - CSP / SOSP 

REF. AO PROCESSO N9 1/01221/83 

A P R O V 0 :· 

Eng9. RAIMUNDO NONATO DE!olliTRIO GAIA 
Chefe do GAB/SOSP 

OBRA OU SERVIÇO: Implantação da Rede de Distribuição de Energia Elétrica na Área do Projeto PROMORAR 
LOCALIZAÇÃO I garape das Mulheres - Macapá - AP 

------------------------------------------------------- -------------- -----------------------------------------------ÍTEM 

OI. 

D I S C R I M I N A Ç Ã 0 

Valor a _ser empenhado em favor da COMPANHIA DE 
ELETRICIDADE DO AMAPÁ (CEA), pa ra cobrir despe 
sas ao Convênio a ser cel ebrado entre a CEA7 
GTFA, visando a execução dos servi ços de -Im
plantação da Rede de Distribuição de Ene rgi a 
Elétrica na Áreà do Projeto PROMORAR, Igarapé 
das Mu l he res , com prazo de execução dos Servi
ços até ] 1.12.83. Autorizado pelo Exm9 . Sr. Go 
vernador do TFA em 01.06.83 às f ls 04 do Pro= 

VALOR Cr$ DISTRIBUIÇÃO FINANCEIRA 

A EMPENHAR: Cr~-42.647 . 278 , 00 à cont a dos r e
cursos or iundos do OPERAÇÃO DE CReDITO - Proj e 
to/Atividade ~ 10573165 .481 - Programa de Erra= 
di cação de Favelas - Sub-Proje t o: Obras de In
fra-Estrutura e Unidades Hab itacionais no Con
junto Habitacional " Igarapé das Mulheres" - Ele 
menta d~ Despesa: 4130.31 - Obras e Instal ações-:-

cesso n<J 1/ 0122 1/83 .. ..... .. ... . ...... . .. ..... 85 . 294 . 557,00 
A SER EMP. POSTERIORMENTE: Cr$- 42 . 647 . 279,00 

~•••••••;-~---•••••••·------------••-••-••-••== =-•••••••••••• wwwww2::=•••••••••••••••~-••••••••••••••••-~e== 

TOTAL ..........•............ Cr$ 85.294.557,00 IMPORTA O PRESENTE PLANO DE APLICAÇÃO NA QUAN-

TIA DE Cr$:- 85.294.557 ,00 (oitenta e cinco mil hÕes , duzentos e novent a e quatro mil e quinhentos e cinquenta 
e se t e cruzeiros). 

Macapá, 03 de Junho de 1983. 

AROLDO THADEU DA COSTA SOUZA 
CPF - 008 001 042 - 34 

CSP/SOSP 

J UVENTUDE DEMOCRÁTICA SOCIAL DO ~~Á 
. CONVOCAÇÃO 

O Presidente Regional da J UVENTUDE DEMOCRÁTICA SOCIAL 
DO AMAPÁ, de conformidade com a det ermi nação do Diretório 
Nacional da Juventude Democráti ca Soci a l Brasileira , Convo
ca todos os membros do Dire t ório Regional do J.D.S., para 
sua Convenção que se realizará· no prédio da Câmara Munici
pal de Macapá , no dia 17 de j ulho de 1983, com i níc io pre -
visto pa ra às 9 :00 hor as . 

Eng9. ANTONIO DA SILVEIRA BARBOSA 
Chefe da CSP/SOSP 

Com a seguinte Ordem do Di a : 
- Eleição do Diretório Regi onal J.D. S. 

- El eição da Diretori a Execut iva J. D.S . 

- Preparação de um documento denominado CARTA DE l-lACA-
PÁ. 

Macapá(AP), 21 de junho de 1983. 
REDIMILSON ANSELMO NOBRE 

Presidente Regional 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DOS TERRITÓRIOS 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGA}lliNTO DE MACAPÁ 

EDITAL DE PRAÇA, COM PRAZO DE 20 DIAS . 

O Doutor Juiz do Trabalho, Pres idente da Junta de Con
ciliaçio e J ulgamento de Macapi . 

Faz saber a todos quantos o presente Edital virem, OJ 

dele noticia tiverem que, no dia 28 de junho de 1983, is 12 
horas, na sede desta Junta, à Av . Duque de Caxias , s/n9, se 
rão levados a pÚblico pregão de venda e arrematação, a quem 
oferecer o maior lance s/avaliação , os bens penhorados na 
execuçao movida por RAIHUNDO PEREIRA DE AUlliiDA, con tra FER 
R0Rfu'IA - Indústria de Ferro do Amapá Ltda , bens esses enco-=1 
trados à Rua Odilardo Silva, n9 318 - J . Nazaré , e que sao 
os seguintes: Um Retificador Soldac R-375, n9 AIO 0094, em 
perfeito estado de conservação. O qual foi avaliado em Cr$-
450 .000,00 (quatrocentos e cinquenta mil cruzeiros) . 

Quem pretender arrematar ditos bens deverá comparecer 
no dia , hora e local acima mencionados, ficando ciente de 
que deverá garantir o lance com o sinal correspondente a 20% 
(vinte por cento) de seu valor. E, para que chegue ao conhe 
cimento dos interessados , é passado o presente Edital, que 
será publicado no "Diário da Justiça" e afixado no lugar de 
costume, na sede desta Junta . Macapá, 21 de junho de 1983 . 
Eu, (Jacy C. Souza) Of . Justiça Avaliador em exercício dati 
lografei. E eu, (Euton Ramos) Diretor de Secretaria, subs = 
crevo . 

ANTONIA CANPOS SERRA 
Juiz do Trabalho 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DOS TERRITÓRIOS 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAl-lliNTO DE HACAPÁ 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
PRAZO DE OITO (08) DIAS 

Pelo presente Edital fica Notificado a empresa REFLO -
RESTADORA BATISTA, atualmente em lugar incerto e não sabido 
rec lamado nos autos do Processo n9 JCJ-MCP-0107/83,paraciin 
c i a da decisão proferida por esta Junta, em audiinci a d; 
13.5 . 83, is 08:00 horas, cujo inteiro teor é o seguinte: 
" ... Resolve a HN Junta de Conciliação e Jul gamento de ~laca 
pá,à unanimidade, julgar procedente em parte a r eclamação para 
condenar a reclamada REFLORESTADORA BATISTA a pagar ao 

.. ·rec l amante GEHINIANO FERREIRA DA SILVA , a quantia que fica
rá apurada em liquidação de sentença, a título de f érias 80/ 
81 em dobro', de férias 81/82 simples , de fé rias proporcio -
na i s (di ferença), de 139 Salário 81/82 (diferença), de Salá 
r io Retido em dobro. Ao valor da condenação acresça- se .Ju = 
ros de ~!ora e Correção Nonetária nos termos da Lei. Improce 
dent e s as demais parcelas por fa lta de ampa ro l egal. Custas 
pe l a reclamada de Cr$ :- 5.341 , 42 sobre o valor da condena -
- " çao . 

Sec retaria da Junta de Conciliação e Julgamento de Ma
capá , 21 de junho de 1983 . 

EUTON RA}!OS 
Diretor de Secretaria 

SECRETARIA DE ADHINISTRAÇÃO 

DEPARTAHENTO DE PESSOAL 

SEÇÃO DE PESSOAL INATIVO 

V I S T 0: 
AUGUSTO HONTE DE ALMEI DA 

Sec re t ár i o/ SEAD 

NOTA DE CHAI-IADA 

Devem comparecer com a máxi ma urginc ia à Seção de Pes 
soa l Ina t i vo do Departamento de Pessoa l do GQverno do Terr i 
t ório Federal do Amapá , os funcionãrios abai~o discr imina ::: 
dos ou pessoa s que l ega lmente os r epresent em, ~fim de tra
tarem ass untos de seu s inte r esses . 

- ANTÔN I O LOPES DA SILVA 

- Al'lTÔN IO GüflliS DE ÁVILA 

- ANTÔNIO PALHETA TAVARES 

- ANTÔNIO HONORATO BARROS 

- DOHINGOS GO~lliS DE ~!ORAES 

- DURCELINA IZABEL PEREIRA SEGUNDO 

- DELZUITH FAÇANHA DA SILVA 

- EUGENIA SOARES DOS SANTOS 

- ESTEVAH HENRIQUE 

- ESTEVAH FREI TAS DE ALMEIDA 

- FRANCISCO RUFINO DA SILVA 

- FLORDELICE ~~CEDO CAMARÃO 

- FRANCISCO PIRES MARQUES 

- FRANCISCO ~~RQUES PICANÇO 

HILDA DE SOUZA RIBEIRO 

- IZAIAS GOMES DE SOUZA 

- JOSÉ DIAS 

- JOSÉ BARRIGA FORTUtiATO 

- JOSÉ PEREIRA DE SOUZA 

- JOSÉ DA SILVA PICAl'lÇO 

- JOÃO ANTÔNIO NAVEGANTE 

- LÁZARO TAVARES 

- LUIZ REIS DE ~lliLO 

- HANOEL ERNESTO DE LIRA 

- MANOEL LEONICIO DOS SANTOS 

- MNOEL FERRE IRA BARATA 

- ODILON SOARES 

- OLÍMPIO EVANGELISTA 

- RAH!UNDO CONCEIÇÃO 

- RAUfUNDO BRITO DOS SANTOS 

- Ro\HfUNDO DÁRIO DOS SANTOS 

- RAIHUNDO LINO RANOS · 

- RAIMUNDO EDUARDO DOS SAi'lTOS 

- RAINUNDO BAIA BRAGA 

- SEBASTIÃO VICENTE GOHES 

- SÂTIRO PERES DA FONSECA 

- SEBASTIÃO DUARTE 

- TOHAZ FAGUNDES DOS SANTOS 

- VICENTE DE OLI\IEIRA PONTES 

- \;ALDEMAR RIBEIRO DO CARMO 

- WALDELOR DA SILVA RIBEIRO 

- ZAIDE BEZERRA AVELAR 

Departamento de Pessoal do Governo do Território Fede
ral do Amapá, em Hacapá, 22 de junho de 1983. 

LUCIHAR BRABO ALVES 
Diretora de Pessoal 

CARTÓRIO DE REGISTRO PÚBLICO 

I'ROCLM~S DE CASMlliNTO 

O Oficia l do Regi stro C1vil da Comarca de Nacapá , Terri 
to r i o Federal do Amapá , Republica Federativa do Brasil. f az 
saber ·que pre tendem casar: IVAN SERGIO GOUVEIA DA COSTA e 
~ffiRlA SUELI MOURA PARAENSE . 

Ele c filho de Vasco Gomes da Cos ta e de Terezinh~ Gou
veia da Cos t a . 

Ela é filha de Os i r is Feio Paraensc c de Geralda Ha rti
hiana Moura Paraense . 

Quem souber de qualquer impedimento l ega l que os i niba 
de casar , um com outro , acuse- o na forma ela Lei . 

Na capá , 21 de junho de 198J . 

ZUÍLA J UCÁ DE JUCÂ ARAÚJO 
Escrevente Au t orizada 
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PRODUZIR ALIMENTOS É PROGRESSO 
ECONÔMICO E BEM-ESTAR SOCIAL. 

Com 50 milhões de hectares de terra plantada, 150 milhões de hectares 
ocupados com pecuária, um estoque com mais 300 milhões de hectares e o maior acervo de 

conhecimentos em agricultura tropical do mundo, o Brasil tem área, clima, 
conhecimento e gente para transforllilar-se rapidamente em um dos principais produtores de alimentos 

do mundo. Os resultados dos últimos anos confirmam isso. 
Com o apoio do Governo e o trabalho do agricultor, o País colheu as qüatro maiores safras de grãos 

de sua História. A agricultura eliminou importações e aumentou as exportações 
de produtos agropecuários. Gerou milhares de novos empregos no campo e nas cidades. 

Permitiu a ampliação do número de crianças atendidas com a merenda escolar e o crescimento dos 
programas sociais de doação de alimentos a famílias carentes. 

O abastecimento ficou mais tranqüilo e não há mais filas para comprar comida no Brasil. 

BRASIL, 4 ANOS DE GRANDES SAFRAS. 
UMA CONQUISTA DO POVO E DO GOVERNO. 


	

